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AUTORIA:  EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

 

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência 

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue: 
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I - DO RELATÓRIO 

O Chefe do Poder Executivo Municipal propôs o Projeto de Lei 

nº 52/2025, protocolizado sob o nº. 20.401/2024, exposto em 390 (trezentos e noventa) 

artigos que “Dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Poder Executivo do Município 

de Campo Mourão, e dá outras providências”, contendo solicitação de tramitação em 

regime de urgência. 

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 24 de abril 

de 2025 e levado ao conhecimento dos nobres Edis por meio de expediente oriundo da 

Coordenadoria de Assuntos Legislativos, datado de 25/04/2025. 

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico 

certificou em 24 de abril de 2025, a existência de Legislação Municipal disponível 

sobre a matéria, conforme se vê pela respectiva certidão, informando ainda que já houve 

a transformação parcial em diploma legal (art. 167, Inciso I, do Regimento Interno). 

Em 25 de abril do corrente exercício, a proposição em comento foi 

encaminhada a esta Procuradoria-geral. 

Por meio do processo digital 20.520/2025, o Poder Executivo 

Municipal encaminhou o ofício 029/2025 – SEADM/GEADM, contendo a declaração 

a que alude o art. 16, II, da Lei Complementar Federal 101/2000, bem como a estimativa 

de impacto financeiro, exigida pelo art. 16, I, da Lei Complementar Federal 101/2000. 

É a síntese do essencial. 
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II - DO MÉRITO 

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa, o aludido 

ao Projeto de Lei em relevo: 
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Cumpre destacar que a iniciativa para criação de órgãos do Poder 

Executivo, bem como a respectiva atribuição de funções, inclui-se dentre a competência 

privativa do Poder Executivo Municipal, na forma do art. 113, II do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, o que evidencia a inexistência de vício de iniciativa. 

Imperioso ainda mencionar que a legislação apontada pelo 

Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si só, não prejudica a 

tramitação da presente proposição, posto que, embora o tema já seja tratado na Lei 

4.599/2023 a qual “Dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Poder Executivo do 

Município de Campo Mourão, e dá outras providências”,  caso o presente Projeto de 
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Lei seja aprovado, importará na revogação parcial da citada lei, conforme 

expressamente previsto no art. 389 da proposição em relevo. 

Por meio do processo digital 20.520/2025, o Poder Executivo 

Municipal encaminhou o ofício 029/2025 – SEADM/GEADM, a declaração a que 

alude o art. 16, II, da Lei Complementar Federal 101/2000, bem como a estimativa de 

impacto financeiro, exigida pelo art. 16, I, da Lei Complementar Federal 101/2000. 

Contudo, há algumas ressalvas que merecem ser sopesadas pelos 

Nobres Edis: 

Um. Dentre os anexos do Projeto de Lei em relevo, estabelece-se 

que, para os cargos de Procurador-Geral do Município e Coordenador do Controle 

Interno, a remuneração equivale ao subsídio do Secretário, conforme a seguinte tabela: 
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Neste particular, esta Procuradoria-Geral pontua que há vedação à 

vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 

remuneração de pessoal do serviço público, nos termos do art. 37, XIII da Constituição 

Federal1. 

Dois. O art. 12 do Projeto de Lei, ao tratar das unidades 

administrativas, estabelece nos itens 6.3.1.3 e 6.3.1.4, os órgãos denominados, 

respectivamente, “Divisão de Suporte Técnico” e “Divisão de Suporte Técnico da 

Secretaria Municipal da Educação”: 

 

A nomenclatura das referidas unidades administrativas, foram 

detalhadas nos arts. 69 e 70 do Projeto de Lei em relevo: 

 

 

 

 
1  Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
(...). 
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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Diante disso, apenas a fim de evitar futura confusão de 

terminologias, sugere-se a complementação da redação do item 6.3.1.3 do art. 12 do 

Projeto de Lei para constar a mesma nomenclatura adotada no art. 69 do Projeto de Lei, 

ou seja, “Divisão de Suporte Técnico da Gerência de Tecnologia da Informação”. 

Três. Verifica-se que o art. 136 do Projeto de Lei trata da 

competência do Procurador Jurídico: 

 

 Neste particular, esta Procuradoria-Geral sugere que a 

nomenclatura seja modificada para “Procurador-Geral”, a fim de compatibilizar-se com 

a nomenclatura utilizada em todo o texto do Projeto de Lei em relevo, a exemplo do 

anexo III, bem como dos art. 367 e 373, § 2º, bem como a fim de evitar eventual 

confusão com a terminologia empregada para o cargo de procurador jurídico constante 

do Anexo III da Lei Ordinária Municipal 1009, de 25 de novembro de 1996 (e suas 

modificações). 

Quatro. O art. 364, § 1º, I do Projeto de Lei, ao tratar da função de 

confiança, assinala que é devida ao servidor efetivo designado para exercer cargo em 

comissão com atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

Neste particular, com venias, o servidor efetivo que já possui cargo 

efetivo, quando designado para exercer função de confiança, não preenche cargo em 
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comissão, posto que há distinções entre as “funções de confiança” e os “cargos em 

comissão”, conforme ressaltado pela Professora Regina Luna Santos de Souza2 , como 

também pode ser extraído da leitura do art. 15 da Lei Federal 8.112/1990: 

Art. 15.  Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança.                 (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 1o  É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo 
público entrar em exercício, contados da data da 
posse.               (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 2o  O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito 
o ato de sua designação para função de confiança, se não entrar em 
exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o disposto 
no art. 18.             (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 3o  À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for 
nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe 
exercício.               (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 4o  O início do exercício de função de confiança coincidirá com 
a data de publicação do ato de designação, salvo quando o servidor 
estiver em licença ou afastado por qualquer outro moti 

Assim, tem-se que a função de confiança é devida ao servidor 

público designado para exercer as respectivas atribuições de direção, chefia e 

assessoramento, mas, não para o preenchimento de cargo em comissão, pois, se fosse 

possível que o servidor público efetivo, ao desempenhar as atribuições da função de 

confiança, também preenchesse cargo em confiança, seria forçoso afirmar, 

equivocadamente, que não haveria a distinção entre tais expressões, o que não se 

 

2 https://republica.org/emnotas/conteudo/cargos-em-comissao-e-funcoes-de-confianca/#Perfil-Autor 

 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220  
CX. POSTAL  421. C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 
CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 
WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

 
coaduna com a realidade jurídica, já que o art. 37, V da Constituição Federal traça 

distinções. 

Vale dizer, o servidor público efetivo que exerce função em 

confiança, não exerce cargo em comissão, embora ambos possuam em comum, o 

requisito confiança, destinados apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento, na forma do art. 37, V da Constituição Federal. 

Se fosse possível que o servidor efetivo que desempenha a função 

de confiança, também preenchesse o cargo em comissão, seria forçoso afirmar que o 

art. 364, § 1º, I, do Projeto de Lei estaria exigindo que os cargos em comissão fossem 

desempenhados somente por servidores efetivos, o que destoa do art. 37, V da 

Constituição Federal, que admite que os cargos em comissão sejam preenchidos por 

servidores não efetivos. 

Nesta senda, sugere esta Procuradoria-Geral que o texto do referido 

dispositivo do Projeto de Lei seja revisto. 

Cinco. Verifica-se que o art. 364, § 1º, II do Projeto de Lei faz 

remissão ao art. 6º, IV do Projeto de Lei, com o texto seguinte: 
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Compulsando-se o art. 6º, IV do Projeto de Lei em relevo, se 

verifica que não há atividades ali descritas: 

 

 

Diante disso, orienta esta Procuradoria-Geral que seja diligenciado 

junto ao Poder Executivo Municipal, para correção do texto do art. 364, § 1º, II do 

Projeto de Lei, a fim de indicar a norma que preveja o desempenho de atividades. 

Seis. O § 3º do art. 365 do Projeto de Lei possui a seguinte redação: 

 

Verifica-se que há possível erro de digitação, posto que a redação 

do texto aparentemente não possui coesão, motivo pelo qual, orienta esta Procuradoria-

Geral que seja diligenciado junto ao Poder Executivo Municipal, para correção do texto 

do § 3º do art. 365 do Projeto de Lei. 
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Sete. Os §§ 4º e 5º do art. 365 do Projeto de Lei possuem as 

seguintes redações: 

 

 

Neste particular, esta Procuradoria-Geral constata possível ofensa 

ao § 4º do art. 39 da Constituição Federal, o qual impõe que “O membro de Poder, o 

detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e 

Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 

vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 

disposto no art. 37, X e XI”. 

Oito. Reza o disposto no § 2º do art. 374 do Projeto de Lei: 

 

Compulsando-se o art. 6º, IV do Projeto de Lei em relevo, se 

verifica que não há a previsão de empregado público: 
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Diante disso, orienta esta Procuradoria-Geral que seja diligenciado 

junto ao Poder Executivo Municipal, para correção do texto do art. 374, § 2º do Projeto 

de Lei, a fim de indicar a norma que trate do empregado público. 

Nove. Verifica-se que o art. 376 do Projeto de Lei extingue, a partir 

de 31 de dezembro de 2025, a FECAM – Fundação de Esportes de Campo Mourão. 

Por outro lado, infere-se que o art. 377 do Projeto de Lei estabelece 

que no período de 01 de janeiro de 2026 a 31 de julho de 2026, a FECAM – Fundação 

de Esportes de Campo Mourão devera praticar todos os atos administrativos necessários 

para seu processo de extinção. 

Neste particular, esta Procuradoria-Geral orienta que seja 

diligenciado junto ao Poder Executivo Municipal, para verificação e correção do texto 

dos arts. 376 e 377 do Projeto de Lei, posto que se afigura contraditório que após a sua 

extinção em 31 de dezembro de 2025, a referida Fundação continue em funcionamento, 

ainda que somente para adoção das medidas previstas no 377 do Projeto de Lei. 
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Dez. O art. 371 do Projeto de Lei faz referência ao art. 372 também 

do Projeto de Lei, mas, aparentemente, há equívoco, posto que, na realidade, ao que 

parece, se pretende fazer remissão ao art. 373: 

 

 

Onze. Os arts. 376 e 380 tratam da extinção da FECAM – 

Fundação de Esportes de Campo Mourão. 
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Neste particular, haja vista que a FECAM – Fundação de Esportes 

de Campo Mourão está prevista na alínea “a” do inciso III do art. 9º do Projeto de Lei, 

recomenda esta Procuradoria-Geral que seja estabelecida norma de vigência 

temporária para a revogação do texto da alínea “a” do inciso III do art. 9º do Projeto de 

Lei, a partir da extinção da referida Fundação Municipal. 

Outrossim, em vista da futura extinção da FECAM – Fundação de 

Esportes de Campo Mourão, recomenda esta Procuradoria-Geral a verificação acerca 

da necessidade de revogação expressa da Lei Ordinária Municipal 1272/2000, que 

“Altera dispositivos da Lei nº 881, de 23 de setembro de 1994, que deu nova redação à 

Lei nº 595/88, que autorizou a criação da Fundação de Esportes de Campo Mourão, e 

dá outras providências”, a qual está em plena vigência, conforme certidão lançada pelo 

Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico. 

Superadas tais questões, no tocante ao regime de urgência, 

saliente-se o prazo de apreciação - 30 dias de seu recebimento -, bem como o 

procedimento previsto no artigo 162, inciso I, e § 1º, incisos I a IV do Regimento 

Interno desta Casa de Leis.  

Quanto ao tramite, referido Projeto deve ser enviado para análise 

das Comissões Permanentes de Legislação e Redação (artigo 39, incisos I e IV, 

alínea “a”, do Regimento Interno), Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, 

alíneas “c, “g-1” e “g-2” do Regimento Interno) e Méritos Temáticos (artigo 41, 

inciso I, alínea “p” do Regimento Interno). 
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Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido 

Projeto de Lei é de maioria simples, com fulcro no § 3º, artigo 20 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis. 

Vale destacar que nos termos do art. 63, I da CF/883 e art. 68, I da 

Constituição do Estado do Paraná4, se afigura vedada a apresentação de emendas que 

impliquem em aumento de despesas em proposições de iniciativa do Executivo. 

Por fim, inevitável registrar que a mensagem justificativa da 

proposição pugna pela designação, caso seja necessário, de Sessão Extraordinária, cuja 

convocação representa atribuição do Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis, 

segundo os ditames do art. 90 e seguintes do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

III - DA CONCLUSÃO 

EX POSITIS, esta Procuradoria-geral se manifesta favorável à 

tramitação do Projeto de Lei em relevo, com as ressalvas acima destacadas. 

É o parecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres 

Edis. 

 

3 Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º; 
 
4 Art. 68. Não é admitido aumento de despesa prevista: 
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado, ressalvadas as emendas ao projeto de lei do orçamento anual, 
quando compatíveis com a lei de di retrizes orçamentárias e com o plano plurianual; 
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Campo Mourão, 25 de abril de 2025. 

 
Sidney Kendy Matsuguma 

Procurador Jurídico 
OAB/PR 56.500 


		2025-04-25T14:13:36-0300
	SIDNEY KENDY MATSUGUMA




